
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 81/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Vereador Joa o Orlando que “dispõe sobre o fornecimento de merenda escolar aos 

professores e demais profissionais da educação, em efetivo exercício nas escolas públicas 

municipais de Anchieta”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei nº 81/2025 apresenta-se formal e materialmente compatí vel com a 

Constituiça o Federal, bem como com a legislaça o infraconstitucional aplica vel, na o se 

verificando qualquer ví cio de constitucionalidade ou ilegalidade que impeça sua tramitaça o. 

No tocante a  compete ncia legislativa, o projeto versa sobre mate ria de interesse 

local, relacionada a  polí tica de educaça o e alimentaça o escolar, o que se enquadra no 

disposto nos incisos I e II do art. 30 da Constituiça o Federal, que atribuem aos municí pios o 

poder de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislaça o federal e 

estadual no que couber. O tema, portanto, e  de natureza municipal e encontra amparo na 

autonomia legislativa conferida aos entes federativos. 

Quanto a  iniciativa legislativa, observa-se que a proposiça o na o cria cargos, funço es 

ou obrigaço es administrativas novas, tampouco gera aumento de despesa pu blica, 

limitando-se a assegurar o direito de acesso a  alimentaça o escolar ja  existente nas unidades 

municipais, respeitada a prioridade dos estudantes e sem qualquer impacto financeiro 

adicional. Dessa forma, na o ha  invasa o de compete ncia privativa do Chefe do Poder 
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Executivo, sendo legí tima a iniciativa parlamentar, conforme entendimento consolidado do 

Supremo Tribunal Federal. 

No aspecto material, o conteu do da proposta esta  em consona ncia com a Lei Federal 

nº 11.947/2009, que institui o Programa Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE), cujo art. 

art. 2º preve  o direito a  alimentaça o sauda vel e adequada: 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o 
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 
crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;   

 

O direito a  alimentaça o adequada tem, portanto, uma finalidade legal importante. Ao 

analisar essa questa o, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaça o (FNDE) 

reconheceu que o consumo da alimentaça o escolar por professores e demais servidores 

pode configurar pra tica educativa e de integraça o comunita ria:  

Parecer Te cnico nº 02/2014 -CGPAE/DIRAE/FNDE (trecho): 

4.2.1.6.1 - Ao ser instituído um novo paradigma para o PNAE, onde 
constam dos seus princípios o direito humano à alimentação 
adequada, a alimentação escolar passa a ter uma ressignificação, 
para além da oferta de alimentos, ampliando o ato de alimentar-se 
associado à dimensão pedagógica, interferindo na seleção da pauta 
de consumo da população escolar, promovendo bons hábitos 
alimentares, de forma a contribuir para o objetivo do programa, ou 
seja, contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos. 

 

Neste sentido, o projeto contribui para o fortalecimento da integraça o comunita ria 

no ambiente escolar e para o aprimoramento das pra ticas pedago gicas. 

Diante de todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 81/2025 e  

constitucional, legal e regimental, estando apto a prosseguir regularmente em sua 

tramitaça o legislativa, por tratar de tema de relevante interesse pu blico, de compete ncia 

municipal e em conformidade com os princí pios que regem a administraça o pu blica e a 

polí tica educacional. 
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Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Do ponto de vista financeiro e orçamenta rio, a proposiça o mostra-se via vel e 

compatí vel com a legislaça o vigente, na o acarretando impacto orçamenta rio adicional nem 

implicando aumento de despesa para o Municí pio. 

Em seu artigo 2º, inciso II, o projeto dispo e expressamente que o consumo dos 

alimentos “não implicará qualquer acréscimo para os professores e demais servidores das 

escolas, nem decréscimo de quaisquer direitos remuneratórios ou indenizatórios, 

especialmente quanto ao seu direito ao vale-alimentação ou equivalente”. 

Tal disposiça o e  determinante para afastar qualquer interpretaça o que pudesse gerar 

obrigaça o financeira nova ao Poder Executivo, limitando-se a autorizar o aproveitamento, 

de forma pedago gica e integrada, da alimentaça o escolar ja  prevista no orçamento 

municipal. 

Sob essa o tica, o projeto na o cria nova despesa pu blica, na o amplia programas 

existentes nem modifica dotaço es orçamenta rias vigentes. A medida apenas autoriza que os 

servidores participem da alimentaça o escolar, em cara ter educativo, sem alterar o volume 

de recursos ja  destinados ao Programa Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE), que possui 

financiamento compartilhado entre a Unia o e o Municí pio. 

Conforme determinam os arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), toda proposiça o que gere aumento de despesa deve apresentar 

estimativa do impacto orçamenta rio-financeiro e comprovar a adequaça o a s metas fiscais. 

No caso em exame, tais exige ncias na o se aplicam, uma vez que a norma na o institui gasto 

novo nem demanda suplementaça o orçamenta ria, sendo seu efeito apenas normativo e 

educativo, sem reflexos diretos sobre o equilí brio fiscal. 

Por fim, observa-se que a iniciativa mante m compatibilidade com as leis 

orçamenta rias, por tratar de aça o vinculada a  manutença o e desenvolvimento do ensino, em 

consona ncia com as polí ticas educacionais e de alimentaça o ja  previstas. 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 81/2025 e  financeiramente e 

orçamentariamente regular, na o implicando o nus adicional ao era rio, sendo, portanto, 

via vel sob o ponto de vista fiscal e conta bil, e apto a seguir para deliberaça o plena ria. 

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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O Projeto de Lei deve ser analisado, sob o ponto de vista dos serviços pu blicos, a  luz 

da polí tica nacional de alimentaça o escolar e das diretrizes que regem a administraça o 

pu blica. 

De acordo com o Parecer Te cnico nº 02/2014 – CGPAE/DIRAE/FNDE, o Programa 

Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE) adota um novo paradigma de gesta o pu blica da 

alimentaça o escolar, baseado no direito humano a  alimentaça o adequada. Nessa concepça o, 

o ato de alimentar-se ultrapassa a mera oferta de alimentos, assumindo uma dimensa o 

pedago gica que abrange aspectos de convive ncia, aprendizagem e formaça o de ha bitos 

alimentares sauda veis. 

O referido parecer destaca que a alimentaça o escolar passou a ser compreendida 

como um instrumento educacional e social, capaz de influenciar positivamente o 

desenvolvimento biopsicossocial e o rendimento escolar dos alunos, ale m de promover 

pra ticas alimentares sauda veis e fortalecer o ví nculo comunita rio dentro do ambiente 

educacional. 

 Sob essa perspectiva, a extensa o do direito a  alimentaça o escolar aos professores e 

demais servidores em efetivo exercí cio representa um aprimoramento do serviço pu blico 

educacional, pois reflete o cara ter pedago gico da alimentaça o, permitindo que os 

educadores participem ativamente do momento da refeiça o, compartilhando valores e 

ha bitos alimentares com os alunos. Ademais, o PL favorece a integraça o comunita ria e a 

convive ncia escolar, reforçando o papel do servidor como agente educativo dentro e fora da 

sala de aula. Por outro lado tambe m, o projeto podera  favorecer a reduça o de desperdí cios 

alimentares, uma vez que eventuais sobras podem ser redistribuí das de forma racional e 

responsa vel, dentro dos limites da prioridade aos estudantes. Por fim, a proposiça o promove 

a eficie ncia administrativa, princí pio expresso no art. 37, caput, da Constituiça o Federal, ao 

permitir melhor aproveitamento dos recursos pu blicos e ao transformar o ato de servir a 

alimentaça o em uma atividade com finalidade educativa e social mais ampla. 

No contexto da polí tica educacional, o compartilhamento da alimentaça o entre 

alunos e servidores contribui para consolidar pra ticas de solidariedade, respeito e 

cidadania, valores essenciais a  formaça o integral dos estudantes e a  construça o de um 

ambiente escolar sauda vel e inclusivo. 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003000320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003000320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Diante do exposto, conclui-se que, sob a o tica dos serviços pu blicos, o Projeto de Lei 

nº 81/2025 revela-se coerente com os princí pios da eficie ncia, da economicidade e da 

finalidade pu blica, ale m de estar em consona ncia com a concepça o ampliada da alimentaça o 

escolar enquanto instrumento pedago gico e de promoça o do bem-estar coletivo. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante de todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 81/2025 apresenta-se 

constitucional, legal, financeiramente via vel e administrativamente eficiente, estando em 

plena conformidade com as normas federais que regem o Programa Nacional de 

Alimentaça o Escolar e com os princí pios constitucionais da eficie ncia, da economicidade e 

da valorizaça o dos profissionais da educaça o. A proposta contribui para o aperfeiçoamento 

do serviço pu blico educacional, fortalece o cara ter pedago gico da alimentaça o escolar e 

promove a integraça o da comunidade escolar, sem gerar impacto orçamenta rio adicional ao 

Municí pio. Assim, estas Comisso es  manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do 

processo legislativo e a  aprovaça o do projeto em plena rio, por reconhecer o seu relevante 

interesse pu blico e sua plena adequaça o jurí dica e administrativa. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

 

Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

RODRIGO SEMEDO     WESLEY E. FRANCISCO DE JESUS 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

PABLO FLORENTINO     VANOIR LUIZ SALARINI 

Presidente      Membro 
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